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Visão Geral dos Padrões de Desempenho sobre Sustentabilidade 
Socioambiental 
 
1. A Estrutura de Sustentabilidade da IFC articula o compromisso estratégico da Corporação com 
o desenvolvimento sustentável e é parte integrante da abordagem da IFC à gestão de risco. A 
Estrutura de Sustentabilidade inclui a Política e os Padrões de Desempenho sobre Sustentabilidade 
Socioambiental e a Política de Acesso a Informação da IFC. A Política sobre Sustentabilidade 
Socioambiental descreve os compromissos, as funções e as responsabilidades da IFC relacionados 
à sustentabilidade socioambiental. A Política de Acesso a Informação da IFC reflete seu 
compromisso com a transparência e a boa governança de suas operações e descreve as 
obrigações institucionais de divulgação da Corporação no tocante a seus investimentos e serviços 
de consultoria. Os Padrões de Desempenho são direcionados aos clientes, fornecendo orientação 
sobre o modo de identificar riscos e impactos e destinam-se a ajudar a evitar, minimizar e gerenciar 
riscos e impactos, como forma de fazer negócios de maneira sustentável, incluindo o engajamento 
das partes interessadas e as obrigações de divulgação por parte do cliente no que se refere a 
atividades no âmbito do projeto. No caso de seus investimentos diretos (incluindo os financiamentos 
de projetos e corporativos fornecidos por meio de intermediários financeiros), a IFC requer que seus 
clientes apliquem os Padrões de Desempenho para gerenciar riscos e impactos socioambientais a 
fim de melhorar as oportunidades de desenvolvimento. A IFC utiliza a Estrututa de Sustentabilidade 
juntamente com outras estratégias, políticas e iniciativas para orientar as atividades comerciais da 
Corporação, a fim de alcançar os seus objetivos gerais de desenvolvimento. Os Padrões de 
Desempenho também poderão ser aplicados por outras instituições financeiras. 
 
2. Em conjunto, os oito Padrões de Desempenho estabelecem padrões que o cliente1 deve 
cumprir durante o período de um investimento concedido pela IFC: 
 

Padrão de Desempenho 1: Avaliação e Gestão de Riscos e Impactos Socioambientais 
Padrão de Desempenho 2: Condições de Emprego e Trabalho 
Padrão de Desempenho 3: Eficiência de Recursos e Prevenção da Poluição 
Padrão de Desempenho 4: Saúde e Segurança da Comunidade 
Padrão de Desempenho 5: Aquisição de Terra e Reassentamento Involuntário 
Padrão de Desempenho 6: Preservação da Biodiversidade e Gestão Sustentável de 

Recursos Naturais Vivos  
Padrão de Desempenho 7: Povos Indígenas    
Padrão de Desempenho 8: Patrimônio Cultural 

 
3. O Padrão de Desempenho 1 estabelece a importância: (i) da avaliação integrada para identificar 
os impactos e riscos socioambientais e as oportunidades dos projetos; (ii) do engajamento efetivo da 
comunidade por meio da divulgação de informações relacionadas ao projeto e da consulta com as 
comunidades locais sobre assuntos que as afetam diretamente; e (iii) da gestão, por parte do 
cliente, do desempenho socioambiental durante todo o ciclo de vida do projeto. Os Padrões de 
Desempenho 2 a 8 estabelecem objetivos e requisitos para evitar, minimizar e, quando 
permanecerem impactos residuais, compensar riscos e impactos aos trabalhadores, às 
Comunidades Afetadas e ao meio ambiente. Embora todos os riscos socioambientais relevantes e 
possíveis impactos devam ser considerados como parte da avaliação, os Padrões de Desempenho 

                                                 
1 O termo “cliente” é usado em todos os Padrões de Desempenho de forma ampla para se referir à parte 
responsável pela implementação e operação do projeto que está sendo financiado ou ao destinatário do 
funcionamento, dependendo da estrutura do projeto e do tipo de financiamento. O termo “projeto” é definido no 
Padrão de Desempenho 1. 
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2 a 8 descrevem os possíveis riscos e impactos socioambientais que requerem atenção especial. 
Quando forem identificados riscos ambientais ou sociais, o cliente deverá gerenciá-los por meio do 
Sistema de Gestão Socioambiental (SGAS) de forma compatível com o Padrão de Desempenho 1. 
 
4. O Padrão de Desempenho 1 aplica-se a todos os projetos que apresentam riscos e impactos 
socioambientais. Dependendo das circunstâncias do projeto, outros Padrões de Desempenho 
também poderão ser aplicáveis. Os Padrões de Desempenho devem ser lidos em conjunto e em 
referência cruzada, conforme necessário. A seção de requisitos de cada Padrão de Desempenho 
aplica-se a todas as atividades financiadas nos termos do projeto, salvo observação em contrário 
nas limitações específicas descritas em cada parágrafo. Os clientes são incentivados a aplicar o 
SGAS desenvolvido de acordo com o Padrão de Desempenho 1 a todas as atividades do projeto, 
independentemente da fonte de financiamento. Diversos temas transversais, como mudança 
climática, gênero, direitos humanos e recursos hídricos, são abordados em vários Padrões de 
Desempenho. 
 
5. Além de atender aos requisitos dos Padrões de Desempenho, os clientes devem cumprir as leis 
nacionais aplicáveis, incluindo aquelas que implementam as obrigações do país anfitrião no âmbito 
do direito internacional. 
 
6. As Diretrizes de Meio Ambiente, Saúde e Segurança (Diretrizes de EHS) do Grupo Banco 
Mundial são documentos de referência técnica que trazem exemplos gerais e específicos de boas 
práticas internacionais do setor. A IFC usa as Diretrizes de EHS como fonte técnica de informações 
durante a avaliação do projeto. As Diretrizes de EHS contêm os níveis de desempenho e as 
medidas normalmente aceitáveis para a IFC e que, de forma geral, são consideradas executáveis 
em novas instalações a custos razoáveis com a utilização de tecnologias existentes. No caso de 
projetos financiados pela IFC, a aplicação das Diretrizes de EHS às instalações existentes poderá 
envolver o estabelecimento de metas específicas do local com um cronograma apropriado para 
atingi-las. O processo de avaliação poderá recomendar níveis ou medidas alternativos (mais altos 
ou mais baixos), os quais, se aceitos pela IFC, se tornam requisitos específicos do projeto ou do 
local do projeto. As Diretrizes Gerais de EHS contêm informações sobre questões transversais 
relacionadas com o meio ambiente, saúde e segurança potencialmente aplicáveis a todos os setores 
da indústria. Elas devem ser usadas em conjunto com as diretrizes relevantes do setor industrial. As 
Diretrizes de EHS poderão ser ocasionalmente atualizadas. 
 
7. Quando os regulamentos do país anfitrião diferirem dos níveis e das medidas apresentados nas 
Diretrizes de EHS, os projetos deverão atingir aqueles que forem mais rigorosos. Se níveis ou 
medidas menos rigorosos forem adequados em função de circunstâncias específicas do projeto, 
será necessário apresentar uma justificativa completa e detalhada a respeito de qualquer alternativa 
proposta como parte da avaliação ambiental específica do local do projeto. Essa justificativa deve 
demonstrar que a escolha de qualquer nível de desempenho alternativo protege a saúde humana e 
o meio ambiente. 
 
8. Um conjunto de oito Notas de Orientação, correspondentes a cada Padrão de Desempenho, e 
uma Nota de Interpretação adicional sobre Intermediários Financeiros oferecem orientação sobre os 
requisitos constantes dos Padrões de Desempenho, incluindo materiais de referência, e sobre boas 
práticas de sustentabilidade para ajudar os clientes a melhorar o desempenho do projeto. Essas 
Notas de Orientação/Interpretação poderão ser ocasionalmente atualizadas.  
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Introdução 
 
1. O Padrão de Desempenho 5 reconhece que a aquisição de terras relacionadas a um projeto e 
as restrições a seu uso podem ter impactos adversos sobre as comunidades e as pessoas que 
usam essa terra. Reassentamento involuntário refere-se tanto ao deslocamento físico (realocação 
ou desalojamento) quanto ao econômico (perda de bens ou de acesso a bens ocasionando perda de 
fontes de renda ou de outros meios de subsistência1) resultante da aquisição de terras relacionadas 
a um projeto2 e/ou de restrições ao uso dessas terras. O reassentamento é considerado involuntário 
quando as pessoas ou comunidades afetadas não têm o direito de impedir a aquisição da terra ou 
restrições ao seu uso, resultando em deslocamento físico ou econômico. Isso ocorre em casos de 
(i) desapropriação legal ou restrições temporárias ou permanentes ao uso da terra; e de (ii) acordos 
negociados em que o comprador pode recorrer à desapropriação ou impor restrições legais ao uso 
da terra, caso falhem as negociações com o vendedor.   
 
2. Caso não seja administrado adequadamente, o reassentamento involuntário pode resultar em 
adversidades e empobrecimento de longo prazo para as Comunidades Afetadas e pessoas, bem 
como em danos ao meio ambiente e impactos socioeconômicos adversos nas áreas para onde 
tenham sido levadas. Por essas razões, o reassentamento involuntário deve ser evitado. Porém, 
quando o reassentamento involuntário for inevitável, este deve ser minimizado, e medidas 
apropriadas devem ser cuidadosamente planejadas e executadas, para minimizar os impactos 
adversos causados às pessoas deslocadas e às comunidades anfitriãs3. Muitas vezes, o governo 
desempenha um papel central no processo de aquisição de terra e de reassentamento, incluindo a 
determinação de indenizações, sendo, por essa razão, uma terceira parte importante em muitas 
situações. A experiência demonstra que o envolvimento direto do cliente nas atividades de 
reassentamento pode resultar em maior custo-benefício, eficiência e oportuna implementação 
dessas atividades, assim como na introdução de abordagens inovadoras para aperfeiçoar os meios 
de subsistência daqueles diretamente afetados pelo reassentamento.  
 
3. Para ajudar a evitar a desapropriação e eliminar a necessidade de recorrer à autoridade 
governamental para executar a transferência, os clientes são incentivados a utilizar acordos 
negociados que atendam aos requisitos deste Padrão de Desempenho, ainda que disponham dos 
meios legais para adquirir a terra sem o consentimento do vendedor.   
 
Objetivos 

 
 Evitar, e quando não for possível, minimizar o deslocamento explorando 

elaborações alternativas do projeto.  
 Evitar o despejo forçado.  
 Prever e evitar ou, quando não for possível, minimizar os impactos ambientais e 

sociais adversos decorrentes da aquisição de terra ou de restrições a seu uso 
(i) por meio de indenização por perda de bens pelo custo de reposição4 e 

                                                 
1 Entende-se pelo termo "meio de subsistência" todos os tipos de meios dos quais indivíduos, famílias e 
comunidades se utilizam para ganhar a vida, como renda salarial, agricultura, pesca, forragem, outros meios de 
subsistência baseados em recursos naturais, pequenos comércios e escambo.  
2 Aquisição de terra compreende tanto compras diretas de propriedades como aquisição de direitos de acesso, 
como linhas de servidão ou direitos de via. 
3  Comunidade anfitriã é qualquer comunidade que receba pessoas deslocadas. 
4 Define-se como custo de reposição o valor de mercado dos bens acrescido dos custos da transação. Ao se 
aplicar este método de avaliação, não deve ser levada em consideração a depreciação de estruturas e bens. 
Define-se como valor de mercado o valor necessário para que as Comunidades Afetadas e as pessoas 
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(ii) certificando-se de que as atividades de reassentamento sejam executadas 
após a divulgação apropriada de informações, consulta e a participação informada 
das partes afetadas. 

 Aperfeiçoar ou recuperar os meios de subsistência e os padrões de vida das 
pessoas deslocadas. 

 Melhorar as condições de vida das pessoas fisicamente deslocadas mediante o 
fornecimento de moradia adequada, com garantia de propriedade5 nos locais de 
reassentamento. 
 

Âmbito de Aplicação 
 
4.  A aplicabilidade deste Padrão de Desempenho é determinada durante o processo de 
identificação dos riscos e impactos ambientais e sociais. A implantação das ações necessárias ao 
cumprimento dos requisitos deste Padrão de Desempenho é gerida pelo Sistema de Gestão 
Socioambiental do cliente, cujos elementos estão descritos no Padrão de Desempenho 1. 
 
5. Este Padrão de Desempenho aplica-se ao deslocamento físico e/ou econômica resultante dos 
seguintes tipos de transações fundiárias: 
 

 Direitos sobre a terra ou sobre o uso da terra adquiridos mediante desapropriação 
ou outros procedimentos compulsórios de acordo com o sistema jurídico do país 
anfitrião; 

 Direitos sobre a terra ou sobre o uso da terra adquiridos mediante acordos 
negociados com proprietários de imóveis ou com aqueles que tenham direito legal 
a ela, caso a desapropriação ou outros procedimentos compulsórios aplicados 
tenham resultado de negociações fracassadas;6 

 Situações do projeto em que restrições involuntárias ao uso da terra e ao acesso a 
recursos naturais façam com que uma comunidade ou grupos dentro dela percam 
o acesso ao uso de recursos se tiverem direitos de uso tradicionais ou 
reconhecíveis;7 

 Certas situações do projeto que exijam o despejo de pessoas que ocupem a terra 
sem direitos de uso formais, tradicionais ou reconhecíveis;8 ou 

 Restrição ao acesso à terra ou ao uso de outros recursos, incluindo propriedade 
comunitária e recursos naturais, como recursos marinhos e aquáticos, produtos 

                                                                                                                                        
substituam bens perdidos por novos bens de valor semelhante. O método de avaliação para determinar o custo 
de reposição deve ser documentado e incluído nos planos para Recuperação dos Meios de Subsistência e/ou 
Reassentamento aplicáveis (ver parágrafos 18 e 25). 
5 Garantia de propriedade significa que as pessoas ou comunidades deslocadas são reassentadas em um local 
que poderão ocupar legalmente e onde estarão protegidas do risco de despejo. 
6  Isto também se aplica a direitos costumeiros ou tradicionais reconhecidos ou passíveis de serem reconhecidos 
segundo as leis do país anfitrião. As negociações poderão ser realizadas pelo governo ou pela empresa (em 
alguns casos como agente do governo). 
7 Em tais situações, as pessoas afetadas geralmente não têm propriedade formal. Isto pode incluir ambientes em 
água doce e marinhos. Este Padrão de Desempenho também poderá ser aplicável quando áreas de 
biodiversidade relacionadas a um projeto ou zonas de amortecimento legalmente definidas forem criadas, mas 
não adquiridas pelo cliente.  
8  Embora algumas pessoas não tenham direitos sobre a terra que ocupam, este Padrão de Desempenho exige 
que os bens não relacionados à terra sejam mantidos, substituídos ou indenizados, que o deslocamento ocorra 
com garantia de propriedade e que os meios de subsistência perdidos sejam recuperados. 
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florestais madeireiros e não madeireiros, água doce, plantas medicinais, terras 
para caça e coleta, além de áreas de pastagem e lavoura9. 
 

6. Este Padrão de Desempenho não se aplica ao reassentamento resultante de transações 
fundiárias voluntárias (por exemplo, transações de mercado nas quais o vendedor não é obrigado a 
vender e o comprador não pode recorrer à desapropriação ou a outros procedimentos compulsórios 
sancionados pelo sistema jurídico do país anfitrião caso as negociações fracassem). Também não 
se aplica aos impactos sobre os meios de subsistência nos casos em que o projeto não esteja 
alterando o uso da terra dos grupos ou das comunidades afetados10. 
 
7. Quando os impactos do projeto sobre a terra, bens ou o acesso a bens tornarem-se 
significativamente adversos em qualquer etapa do projeto, o cliente deverá considerar a 
possibilidade de aplicar os requisitos deste Padrão de Desempenho, mesmo nos casos em que não 
haja aquisição de terra ou restrição ao seu uso. 
 
Requisitos 
Aspectos Gerais  

 

Elaboração de Projetos  
8. O cliente considerará elaborações alternativas do projeto que sejam viáveis para evitar ou 
minimizar o deslocamento físico e/ou econômico, ponderando os custos e benefícios ambientais, 
sociais e financeiros, dedicando atenção especial aos impactos sobre os pobres e vulneráveis. 
 
Indenização e Benefícios para Pessoas Deslocadas 
9. Quando não for possível evitar o deslocamento, o cliente oferecerá às comunidades e pessoas 
deslocadas indenização por perda de bens ao custo total de reposição e outras formas de 
assistência11 que as ajudem a melhorar ou restabelecer seus padrões de vida ou meios de 
subsistência, conforme disposto neste Padrão de Desempenho. Os padrões para indenização serão 
transparentes e aplicados de maneira uniforme a todas as comunidades e pessoas afetadas pelo 
deslocamento. Nos casos em que os meios de subsistência das pessoas deslocadas forem 
baseados na terra12 ou em que a terra for de propriedade coletiva, o cliente, quando for viável,13 
oferecerá aos realocados uma indenização baseada na terra. O cliente somente tomará posse da 
terra adquirida e dos bens correlatos depois que a indenização for disponibilizada14 e, se aplicável, 
quando os locais para o reassentamento e o custeio das despesas de mudança tiverem sido 
fornecidos às comunidades e pessoas deslocadas, além da indenização15. O cliente também 

                                                 
9 Os bens de recursos naturais mencionados neste Padrão de Desempenho são equivalentes aos serviços de 
abastecimento dos ecossistemas descritos no Padrão de Desempenho 6. 
10 Impactos mais generalizados sobre comunidades ou grupos de pessoas são abordados no Padrão de 
Desempenho 1. Por exemplo, o Padrão de Desempenho 1 trata dos casos em que garimpeiros artesanais 
interrompam o acesso a depósitos minerais. 
11 Descritas nos itens 19 e 26. 
12 O termo “baseado na terra” inclui atividades de subsistência como lavouras de subsistência e criação de gado, 
bem como a colheita de recursos naturais.  
13 Ver o parágrafo 26 deste Padrão de Desempenho para maiores esclarecimentos. 
14 Em alguns casos, talvez não seja viável pagar a indenização a todas as pessoas afetadas antes de tomar 
posse da terra, como por exemplo, quando a propriedade da terra em questão estiver sendo contestada. Tais 
circunstâncias serão identificadas e acordadas caso a caso, e os recursos de indenização serão disponibilizados, 
por exemplo, mediante depósito em uma conta de depósito em garantia antes que o deslocamento aconteça. 
15 A menos que o reassentamento seja controlado pelo governo e o cliente não tenha influência direta no 
cronograma de pagamento das indenizações. Tais casos devem ser resolvidos em conformidade com os 
parágrafos 27 a 29 deste Padrão de Desempenho. Os pagamentos indenizatórios podem ser parcelados em 
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fornecerá oportunidades para que as comunidades e pessoas deslocadas possam se beneficiar 
adequadamente do desenvolvimento proporcionado pelo projeto. 
 
Engajamento da Comunidade 
10. O cliente trabalhará com as Comunidades Afetadas, incluindo as comunidades anfitriãs, por 
meio do processo de engajamento das partes interessadas descrito no Padrão de Desempenho 1. 
Os processos de tomada de decisão relacionados ao reassentamento e a recuperação dos meios de 
subsistência devem incluir opções e alternativas, quando aplicável. A divulgação das informações 
relevantes e a participação das Comunidades Afetadas e pessoas continuarão durante o 
planejamento, execução, monitoramento e a avaliação de pagamentos indenizatórios, atividades de 
recuperação dos meios de subsistência e de reassentamento para atingir resultados que estejam 
em conformidade com os objetivos deste Padrão de Desempenho.16 Disposições adicionais 
aplicam-se às consultas aos Povos Indígenas de acordo com o Padrão de Desempenho 7.  
 
Mecanismo de Reclamação 
11. Assim que possível durante a fase de desenvolvimento do projeto, o cliente estabelecerá um 
mecanismo de reclamação consistente com o Padrão de Desempenho 1. Isso permitirá ao cliente 
receber e abordar, de maneira oportuna, preocupações específicas acerca da indenização e 
realocação manifestadas por pessoas deslocadas ou membros de comunidades anfitriãs, contando, 
inclusive, com um mecanismo de recurso projetado para resolver controvérsias de forma imparcial.   
 
Planejamento e Implantação de Ações para Recuperação dos Meios de Subsistência e 
Reassentamento   
12. Quando o reassentamento involuntário for inevitável, em virtude de um acordo ou 
desapropriação negociados, será realizado um levantamento para reunir dados socioeconômicos de 
referência apropriados para identificar as pessoas que serão deslocadas pelo projeto, determinar 
quem terá o direito de receber indenização e assistência17 e evitar que pessoas que não tenham 
esse direito, como colonos oportunistas, possam pleitear benefícios. Na falta de procedimentos por 
parte do governo anfitrião, o cliente estabelecerá um prazo final para a qualificação dos que terão os 
referidos direitos. Informações referentes ao prazo final serão bem documentadas e disseminadas 
em toda a área do projeto. 
 
13. Nos casos em que as pessoas afetadas rejeitarem ofertas de indenização que atendam aos 
requisitos deste Padrão de Desempenho e em que, como consequência, forem instaurados 
processos de desapropriação ou outros processos legais, o cliente aproveitará oportunidades para 
colaborar com o órgão competente do governo e, se obtiver permissão desse órgão, desempenhará 

                                                                                                                                        
situações em que um pagamento único em dinheiro poderia comprovadamente prejudicar os objetivos sociais 
e/ou do reassentamento ou em que houver impactos sobre as atividades de subsistência. 
16  O processo de consulta deve assegurar que as perspectivas das mulheres sejam alcançadas e que seus 
interesses sejam levados em conta em todos os aspectos do planejamento e da execução do reassentamento. A 
abordagem de impactos sobre os meios de subsistência pode requerer uma análise por domicílio nos casos em 
que os meios de subsistência de mulheres e homens sejam afetados de forma distinta. As preferências 
masculinas e femininas devem ser exploradas em relação aos mecanismos de indenização, como indenização 
em espécie e não em dinheiro.  
17 A documentação de propriedade ou ocupação e dos acordos indenizatórios deverá ser emitida em nome de 
ambos os cônjuges ou chefes de família; outras formas de assistência ao reassentamento, como programas de 
capacitação, acesso a crédito e oportunidades de emprego, devem ser igualmente disponibilizadas às mulheres 
e adaptadas às suas necessidades. Quando a legislação nacional e os sistemas de propriedade não 
reconhecerem os direitos das mulheres de possuir ou firmar contratos de propriedade, deverão ser consideradas 
medidas para proporcionar à mulher a máxima proteção possível, com o objetivo de garantir sua igualdade em 
relação ao homem. 
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um papel ativo no planejamento, na execução e no monitoramento do reassentamento (ver 
parágrafos 30 a 32). 

 
14. O cliente estabelecerá procedimentos para monitorar e avaliar a execução de um Plano de 
Ação de Reassentamento ou do Plano para Recuperação dos Meios de Subsistência (ver 
parágrafos 19 e 25) e tomará as medidas corretivas que forem necessárias. O grau das atividades 
de monitoramento será proporcional aos riscos e impactos do projeto. Para projetos com riscos 
significativos de reassentamento involuntário, o cliente contratará profissionais competentes em 
reassentamento para prestar consultoria sobre a observância deste Padrão de Desempenho e 
verificar as informações de monitoramento do cliente. As pessoas afetadas serão consultadas 
durante o processo de monitoramento.    
 
15. Considerar-se-á executado um Plano de Ação de Reassentamento ou um Plano para 
Recuperação dos Meios de Subsistência quando os impactos adversos provocados pelo 
reassentamento tiverem sido tratados em conformidade com o plano pertinente, bem como com os 
objetivos deste Padrão de Desempenho. Dependendo da dimensão e/ou da complexidade do 
deslocamento físico e econômico associado a um projeto, poderá ser necessário que o cliente 
solicite uma auditoria externa do Plano de Ação de Reassentamento ou do Plano para Recuperação 
dos Meios de Subsistência, para verificar se as disposições foram observadas. A auditoria de 
conclusão deve ser feita assim que todas as medidas de mitigação forem substancialmente 
concluídas e uma vez que se considere que as pessoas deslocadas tiverem recebido oportunidade 
e assistência adequadas para recuperar seus meios de subsistência de forma sustentável. A 
auditoria de conclusão será realizada por profissionais especializados em reassentamento, assim 
que o período de monitoramento acordado for concluído. A auditoria de conclusão incluirá, no 
mínimo, uma análise de todas as medidas de mitigação implantadas pelo cliente, uma comparação 
entre os resultados da implantação e os objetivos acordados e uma decisão sobre a possibilidade de 
encerrar ou não o processo de monitoramento18. 
 
16. Quando a natureza ou magnitude exata da aquisição de terra ou das restrições ao uso da terra 
relacionadas a um projeto com potencial para causar deslocamento físico e/ou econômico for 
desconhecida por causa da etapa de desenvolvimento do projeto, o cliente desenvolverá uma 
Estrutura para Reassentamento e/ou Recuperação dos Meios de Subsistência descrevendo 
princípios gerais alinhados com este Padrão de Desempenho. Quando os componentes individuais 
do projeto forem definidos e as informações necessárias forem disponibilizadas, essa estrutura será 
ampliada para um Plano de Ação de Reassentamento e/ou Plano para Recuperação dos Meios de 
Subsistência e procedimentos específicos de acordo com os parágrafos 19 e 25 abaixo.  
 
Deslocamento 

 

17. Podem ser classificadas como pessoas deslocadas aquelas que (i) tenham direitos legais 
formais à terra ou a bens por elas ocupados ou usados; (ii) não tenham direitos legais formais sobre 
a terra ou bens, mas tenham pretensão a esta terra, que seja reconhecida ou reconhecível pela 

                                                 
18 A auditoria de conclusão do Plano de Ação de Reassentamento e/ou do Plano para Recuperação dos Meios 
de Subsistência será executada por peritos externos especializados em reassentamento depois que o período de 
monitoramento acordado for concluído e envolverá uma avaliação mais aprofundada do que as atividades 
regulares de monitoramento do reassentamento, incluindo, no mínimo, uma análise de todas as medidas de 
mitigação relacionadas ao deslocamento físico e/ou econômico implantado pelo Cliente, uma comparação entre 
os resultados da implantação e os objetivos acordados, uma conclusão sobre a possibilidade de encerrar ou não 
o processo de monitoramento e, quando necessário, um Plano de Ação Corretiva contendo uma lista das ações 
pendentes para atingir os objetivos. 
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legislação nacional;19 ou que (iii) não tenham direitos nem pretensões legais reconhecíveis à terra 
ou aos bens por elas ocupados ou usados. O censo estabelecerá a situação das pessoas 
deslocadas.  
 
18. A aquisição de terra e/ou as restrições ao uso dessa terra relacionadas a um projeto poderão 
resultar tanto no deslocamento físico de pessoas como em seu deslocamento econômico. 
Consequentemente, os requisitos deste Padrão de Desempenho no tocante ao deslocamento físico 
e ao deslocamento econômico poderão ser aplicados simultaneamente20. 
 
Deslocamento Físico  
19. No caso de deslocamento físico, o cliente desenvolverá um Plano de Ação de Reassentamento 
que, no mínimo, inclua os requisitos aplicáveis deste Padrão de Desempenho, independentemente 
do número de pessoas afetadas. Isso incluirá a indenização pelo custo total de reposição da terra e 
de outros bens perdidos. O Plano será elaborado para minimizar os impactos negativos do 
deslocamento; identificar oportunidades de desenvolvimento; desenvolver um orçamento e 
cronograma de reassentamento e estabelecer os direitos de todas as categorias de pessoas 
afetadas (incluindo as comunidades anfitriãs). Será dedicada atenção especial às necessidades dos 
mais pobres e vulneráveis. O cliente documentará todas as transações para a aquisição de direitos 
sobre a terra, bem como as medidas indenizatórias e as atividades de realocação.  
 
20. Se pessoas residentes na área do projeto tiverem que se mudar para outro local, o cliente 
(i) oferecerá às pessoas deslocadas opções viáveis de reassentamento, incluindo a substituição 
adequada de sua moradia ou indenizações pecuniárias, se apropriado; e (ii) proporcionará 
assistência para a realocação de acordo com as necessidades de cada grupo de pessoas 
deslocadas. Os novos locais de reassentamento construídos para as pessoas deslocadas devem 
oferecer melhores condições de vida. Serão levadas em consideração as preferências das pessoas 
deslocadas com relação à realocação para comunidades e grupos preexistentes. Serão respeitadas 
as instituições socioculturais existentes das pessoas deslocadas e de quaisquer comunidades 
anfitriãs. 
 
21. No caso de pessoas deslocadas fisicamente conforme o parágrafo 17 (i) ou (ii), o cliente 
oferecerá, como opções, uma propriedade em substituição de igual ou maior valor, garantia de 
propriedade, características equivalentes ou melhores, vantagens de localização ou indenização 
pecuniária, conforme apropriado. Deve também ser considerada a indenização em espécie em vez 
de dinheiro. Os níveis de indenização pecuniária devem ser suficientes para substituir a terra e 
outros bens perdidos pelo custo total de reposição nos mercados locais21. 
 
22. No caso de pessoas realocadas fisicamente conforme o parágrafo 17 (iii), o cliente lhes 
oferecerá um conjunto de opções de moradia adequada com garantia de propriedade, para que 
essas pessoas possam ser reassentadas legalmente sem ter de enfrentar o risco de despejo 

                                                 
19 Tais pretensões poderiam ser derivadas da posse adversa ou de acordos de garantia de propriedade 
costumeiros ou tradicionais. 
20 Nos casos em que o projeto resulte em deslocamento físico e econômico, os requisitos dos parágrafos 25 e 26 
(Deslocamento Econômico) devem ser incorporados ao Plano de Ação ou Estrutura para Reassentamento (isto 
é, não há necessidade de se manter um Plano de Ação de Reassentamento e um Plano para a Recuperação 
dos Meios de Subsistência separados). 
21 Pagamentos de indenização pecuniária por bens perdidos poderão ser adequados quando (i) os meios de 
subsistência não forem baseados na terra; (ii) os meios de subsistência forem baseados na terra, mas quando a 
terra ocupada pelo projeto constituir apenas uma pequena fração do bem afetado e a terra residual for 
economicamente viável; ou (iii) existirem mercados ativos para terra, moradia e trabalho, as pessoas deslocadas 
utilizarem esses mercados e houver disponibilidade suficiente de terra e moradia.  
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forçado. Nos casos em que as pessoas deslocadas possuam e ocupem estruturas, o cliente as 
indenizará pela perda de bens que não a terra, como habitações e outras benfeitorias à terra, pelo 
custo total de reposição, desde que essas pessoas tenham ocupado a área do projeto antes do 
prazo final de elegibilidade. Com base em consulta às pessoas deslocadas, o cliente prestará 
assistência ao reassentamento que seja suficiente para recuperar seu padrão de vida em um local 
alternativo adequado22. 

 
23. O cliente não é obrigado a indenizar ou dar assistência àqueles que tenham invadido a área do 
projeto após prazo final de elegibilidade, desde que esse prazo final tenha sido claramente definido 
e divulgado. 

 
24. Não serão realizados despejos forçados23, salvo se forem feitos de acordo com a lei e com os 
requisitos deste Padrão de Desempenho.   
 
Deslocamento Econômico 
25. No caso de projetos que envolvam apenas deslocamento econômico, o cliente desenvolverá um 
Plano para Recuperação dos Meios de Subsistência para indenizar as pessoas e/ou comunidades 
afetadas, além de prestar outras formas de assistência para atender aos objetivos deste Padrão de 
Desempenho. O Plano para Recuperação dos Meios de Subsistência estabelecerá os direitos das 
pessoas e/ou comunidades afetadas e garantirá que esses direitos sejam fornecidos de forma 
transparente, coerente e equitativa. A mitigação do deslocamento econômico será considerada 
concluída quando as pessoas ou comunidades afetadas tiverem recebido indenização e outra 
assistência em conformidade com os requisitos do Plano para Recuperação dos Meios de 
Subsistência e deste Padrão de Desempenho e quando se considere que tenham recebido 
oportunidade adequada para restabelecer seus meios de subsistência.  
 
26. Caso a aquisição de terra ou as restrições ao seu uso resultem em deslocamento econômico 
definido como perda de bens e/ou meios de subsistência, independentemente de as pessoas 
afetadas terem sido fisicamente deslocadas ou não, o cliente atenderá aos requisitos dos parágrafos 
27 a 29 abaixo, conforme aplicável. 
 
27. As pessoas deslocadas economicamente que sofrerem perda de bens ou de acesso a bens 
serão indenizadas por essa perda pelo custo integral de reposição.  
 

 Nos casos em que a aquisição da terra ou as restrições a seu uso afete estruturas 
comerciais, os comerciantes afetados serão indenizados pelo custo de 
restabelecer atividades comerciais em outros locais, pela receita líquida perdida 
durante o período de transição e pelos custos da transferência e reinstalação da 
fábrica, das máquinas ou de outros equipamentos. 

 Nos casos que afetem pessoas que tenham direitos ou pretensões legais à terra 
que sejam reconhecidos ou reconhecíveis de acordo com a legislação nacional 
(ver parágrafos 17 (i) e (ii)), será fornecida uma propriedade em substituição 

                                                 
22 A realocação de colonos informais em áreas urbanas poderá envolver soluções de compromisso. Por exemplo: 
as famílias realocadas poderão obter garantia de propriedade, mas poderão perder vantagens de localização. As 
mudanças de local que possam afetar as oportunidades de subsistência devem ser tratadas de acordo com os 
princípios deste Padrão de Desempenho (ver, em especial, o parágrafo 25).  
23 A remoção permanente ou temporária contra a vontade dos indivíduos, famílias e/ou comunidades das casas 
e/ou terras que ocupam, sem o fornecimento ou acesso a formas apropriadas de proteção legal e outras formas 
de proteção. 
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(campos agrícolas ou locais comerciais) de valor igual ou maior ou, quando 
apropriado, indenização pecuniária pelo custo integral de reposição. 

 As pessoas economicamente deslocadas que não tenham pretensões legalmente 
reconhecíveis à terra (ver parágrafo 17 (iii)) serão indenizadas por perda de bens 
que não a terra (como safras, infraestrutura de irrigação e outras benfeitorias feitas 
à terra) pelo custo integral de reposição. O cliente não será obrigado a indenizar 
nem a prestar assistência a colonos oportunistas que invadam a área do projeto 
após o prazo final de elegibilidade. 

 
28. Além da indenização pela perda de bens, se houver, conforme exigido no parágrafo 27, as 
pessoas economicamente deslocadas cujos meios de subsistência ou níveis de renda sejam 
afetados adversamente também receberão oportunidades para melhorar ou, pelo menos, recuperar 
seus meios de auferir renda, níveis de produção e padrões de vida: 
 

 Para as pessoas cujos meios de subsistência sejam baseados na terra, deve-se 
oferecer, como questão de prioridade, uma terra em substituição que combine 
potencial produtivo, vantagens de localização e outros fatores pelo menos 
equivalentes àqueles que estejam sendo perdidos. 

 Para as pessoas cujos meios de subsistência sejam baseados em recursos 
naturais e para as quais se apliquem as restrições de acesso relacionadas ao 
projeto previstas no parágrafo 5, serão adotadas medidas para permitir o acesso 
contínuo aos recursos afetados ou para fornecer acesso a recursos alternativos 
com potencial equivalente de obter meios de subsistência e acessibilidade. 
Quando for apropriado, os benefícios e a indenização associados ao uso dos 
recursos naturais poderão ter caráter coletivo em vez de serem diretamente 
canalizados para indivíduos ou domicílios.  

 Caso as circunstâncias impeçam o cliente de fornecer terra ou recursos 
semelhantes conforme descrito acima, deverão ser oferecidas oportunidades 
alternativas para obtenção de renda, como linhas de crédito, treinamento, dinheiro 
ou oportunidades de emprego. No entanto, a indenização por si só normalmente é 
insuficiente para recuperar os meios de subsistência. 

 
29. Deve ser proporcionado apoio temporário a todas as pessoas economicamente deslocadas, 
conforme necessário, com base em uma estimativa razoável de tempo necessário para recuperar 
sua capacidade de auferir renda, seus níveis de produção e seus padrões de vida. 
 
Responsabilidades do Setor Privado de acordo com Reassentamentos Geridos pelo Governo 

 

30. Nos casos em que a aquisição de terra e o reassentamento forem de responsabilidade do 
governo, o cliente colaborará com o órgão governamental competente, na medida por ele permitida, 
para atingir resultados que sejam coerentes com este Padrão de Desempenho. Ademais, quando a 
capacidade do governo for limitada, o cliente desempenhará um papel ativo durante o planejamento, 
execução e o monitoramento do reassentamento, conforme descrito adiante.  
 
31. Nos casos de aquisição de direitos sobre terra ou de direitos de acesso a esta por meio de 
medida compulsória ou de acordos negociados que envolvam deslocamento físico, o cliente 
identificará e descreverá24 as medidas governamentais de reassentamento. Caso tais medidas não 
atendam aos requisitos exigidos por este Padrão de Desempenho, o cliente preparará um Plano 
Complementar de Reassentamento, que, juntamente com os documentos preparados pelo órgão 
                                                 
24 Quando disponíveis, documentos do governo poderão ser usados para identificar tais medidas. 
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governamental competente, abordará os requisitos pertinentes deste Padrão de Desempenho (os 
Requisitos Gerais e os requisitos para Deslocamento Físico e Deslocamento Econômico 
mencionados acima). O cliente precisará incluir em seu Plano Complementar de Reassentamento 
pelo menos: (i) a identificação das pessoas afetadas e impactos; (ii) uma descrição das atividades 
regulamentadas, incluindo os direitos das pessoas deslocadas, desde que em conformidade com as 
leis e regulamentos nacionais aplicáveis; (iii) as medidas complementares para atender aos 
requisitos deste Padrão de Desempenho, conforme descrito nos parágrafos 19 a 29, da forma 
permitida pelo órgão  responsável e pelo cronograma de implantação; e (iv) as responsabilidades 
financeiras e de implantação do cliente na execução de seu Plano Complementar de 
Reassentamento. 
 
32. Nos casos de projetos envolvendo apenas o deslocamento econômico, o cliente identificará e 
descreverá as medidas que o órgão governamental responsável planeja utilizar para indenizar as 
Comunidades e pessoas afetadas. Se tais medidas não atenderem aos requisitos relevantes deste 
Padrão de Desempenho, o cliente desenvolverá um Plano de Ação Socioambiental para 
complementar a ação governamental. Isso poderá incluir indenização adicional por perda de bens, 
além de esforços adicionais para recuperar os meios de subsistência, se aplicável.   
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